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xx.xxxxxx.xxxxxxx.ddmmaaaa.xx.xx.xx.Motivo   
 

X° ADITIVO AO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO (CUSD) 
n° XXXX/XXXX 

 
 
Pelo presente instrumento particular, na melhor forma de direito, de um lado: 

 
Nome da Distribuidora, com sede na Endereço Completo, Cidade de XXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representada por seus representantes legais que ao final assinam,  
doravante denominada DISTRIBUIDORA e, de outro lado; 

 
Nome do Consumidor, com sede na Endereço Completo, Cidade de XXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste  ato  representada  por  seus representantes legais no final assinados, 
doravante denominada CONSUMIDOR; 

 
Considerando: 

 
I. A Resolução Normativa ANEEL n° 733, de 06 de setembro de 2016, que estabelece as condições para 
a aplicação da modalidade tarifária horária branca. 

 
II. A solicitação do CONSUMIDOR para alteração de sua modalidade tarifária de convencional monômia 
para tarifa branca. 

 
Resolvem as PARTES celebrar o Termo Aditivo ao Contrato de Compra de Energia Regulada, doravante 
denominado TERMO ADITIVO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA 1ª 
Por solicitação formal do CONSUMIDOR, a partir da data de dd/mm/aaaa, a MODALIDADE TARIFÁRIA, 
prevista nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO CUSD, passará a viger nos seguintes termos: 

 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
UNIDADE CONSUMIDORA 

 
Instalação: xxxxxxxxx Cliente:  xxxxxxxxx 
Endereço: xxxxxxxxx 
CEP: xxxxx-xxx Cidade: xxxxxxxxx UF: XX 
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx I.E.:   xxxxxxxxx 

    
   MODALIDADE TARIFÁRIA: Optante pelo faturamento Grupo B - Tarifa Branca 

 
 
CLÁUSULA 2ª 
A  data  de  início  das  alterações  prevista  na  CLÁUSULA 1ª,  não  interferem  na  data  de  "Início  do 
Fornecimento", estipulada nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS do CUSD, inclusive para fins de contagem 
da vigência contratual. 

 
CLÁUSULA 3ª 
Considerando a opção do CONSUMIDOR pela modalidade tarifária horária branca, formalizada por meio 
do presente TERMO ADITIVO, o CONSUMIDOR declara, neste ato, que foi orientado pela 
DISTRIBUIDORA  acerca  dos  possíveis  impactos  de  sua  opção  tarifária,  especialmente  quando  o 
consumo medido for inferior aos valores mínimos de referência, definidos no art. 98, da Resolução 
Normativa ANEEL nº 414/2010. 
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CLÁUSULA 4ª 
O CONSUMIDOR está ciente e concorda que poderá solicitar para DISTRIBUIDORA, a qualquer tempo, 
o regresso à modalidade tarifária convencional monômia de fornecimento, devendo a DISTRIBUIDORA 
providenciá-la em até 30 (trinta) dias, no entanto, exercido tal direito pelo CONSUMIDOR, uma nova 
adesão à tarifa branca somente poderá ocorrer após transcorrido um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
nos termos previstos no artigo 8º, da Resolução Normativa ANEEL n.º 733/2016. 

 
CLÁUSULA 5ª 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do CUSD não expressamente alteradas pelo 
TERMO ADITIVO. 

 
E, por estarem de acordo com as condições ora estabelecidas, assinam as PARTES o TERMO ADITIVO 
em 2 (duas) vias de igual teor e eficácia, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

 
 
 Cidade, dia de mês de 20xx. 

 
 

DISTRIBUIDORA CONSUMIDOR 
 
 
 
 
 
Nome:  xxxxxxxx 
Cargo:  xxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxx                   RG: xxxxxxxx  

Nome: xxxxxxxx  
Cargo: xxxxxxxx  
CPF: xxxxxxxx                  RG: xxxxxxxx 

 
 
 
 
 
 
 
Nome:  xxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxx  
CPF: xxxxxxxx                 RG:  xxxxxxxx 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
 
Nome:  xxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxx               RG:  xxxxxxxx 

Nome:  xxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxx                   RG:  xxxxxxxx 


